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PORTARIA N.º 115/2020, DE 01 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão do Retorno 
da Licença Sem Remuneração ao 
Servidor JOHNICLEI FELICIANO DE 
SOUZA, e dá outras providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado da Bahia. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1.º Conceder o Retorno da Licença Sem Remuneração ao Servidor 
JOHNICLEI FELICIANO DE SOUZA, a partir da data de 01 de junho de 
2020, nos termos da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de junho de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
  
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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